
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2025-TRE/RN 

 

 
ReferênCia: PregãO EletrôniCO nº 90003/2025-TRE/RN 

PrOCeSSO SEI nº 03167/2025-TRE/RN 

 
A UNIÃO, pOr intermédiO dO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), SediadO na Avenida Rui BarbOSa, nº 165, TirOl, 

Natal/RN (CEP: 59015-290), neSte atO repreSentadO pelO(a) Seu(Sua) DiretOr(a)-Geral, Ou pOr Seu(Sua) 

SubStitutO(a) legal, nO uSO daS SuaS atribuiçõeS, COnSiderandO O julgamentO dO PregãO EletrônicO nº 

90003/2025-TRE/RN e a reSpeCtiva hOmOlOgaçãO, RESOLVE regiStrar OS preçOS da empreSa indiCada 

e qualifiCada neSta ATA, de aCOrdO COm a ClaSSifiCaçãO pOr ela alCançada e na quantidade COtada, 

atendendO aS COndiçõeS previStaS nO edital de liCitaçãO Ou aviSO da diSpenSa eletrôniCa, aCima referidO, 

SujeitandO-Se aS parteS àS nOrmaS COnStanteS na Lei nº 14.133/2021 e nO DeCretO nº 11.462/2023, 

COnfOrme aS diSpOSiçõeS a Seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A preSente Ata tem pOr ObjetO O regiStrO de preçOS para a eventual COntrataçãO de 

fOrnecimentO de material, eSpeCifiCadO(S) nO(S) item(nS) 01, 71 e 74 dO TermO de Referência, AnexO 

1 dO Edital dO PregãO EletrônicO nº 90003/2025-TRE/RN, que é parte integrante deSta Ata, aSSim 

COmO aS prOpOStaS CujOS preçOS tenham SidO regiStradOS, independentemente de tranSCriçãO. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preçO regiStradO, aS eSpeCifiCaçõeS dO ObjetO, aS quantidadeS de Cada item e aS demaiS 

COndiçõeS OfertadaS na(S) prOpOSta(S) SãO aS que Seguem: 
 

FOrnecedOr: IONARA FONSECA MOURA LIMA, CNPJ 41.742.526/0001-24 
EndereçO: Av. Lúcia BarbOsa de AzevedO, nº 912, Luar dO COlOradO, SãO JOsé de Mipibu/RN 
COntatOs: TelefOnes: (84) 99656-0323 e (84) 99656-0330; 
COrreiO EletrônicO: ifmlmei@hOtmail.cOm 
Representante legal: IOnara FOnseca MOura Lima, CPF nº ***.866.684-** 

 
Item 

 
EspecificaçãO 

 
Unidade 

Quantidades Registradas 
ValOr 

UnitáriO 
(RS) 

TRE/RN 
ÓrgãOs 

PúblicOs 
Participantes 

01 AguarráS, SOlvente à baSe de derivadOS 
de petrÓleO, apliCadO COmO diluente 
para tintaS e verniZeS SintétiCOS e COmO 
deSengOrdurante. ACOndiCiOnadO em 
lata de 900ml. PraZO de validade nãO 
inferiOr a 20 meSeS. 

Lata C/ 900 ml 20 160 13,88 

MarCa: STAR QUÍMICA 
MOdelO: QUI 

71 Câmara de ar para pneu 24 x 1.3/8" para 
Cadeira de rOdaS. 

Unidade 12 15 22,50 

MarCa: kenda 
MOdelO: me 

74 Fita  Antiderrapante  50  mm  x  20  m, 
fOtOlumineSCente Ou fOSfOreSCente, para 
ambienteS internO e externO. 

ROlO C/ 20 m 60 120 225,00 

MarCa: ultra fitaS 
MOdelO: Sin 

mailto:ifmlmei@hOtmail.cOm


2.2. A liStagem dO CadaStrO de reServa referente aO preSente regiStrO de preçOS COnSta COmO 

anexO a eSta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O ÓrgãO gerenCiadOr Será O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE – TRE/RN. 

3.2. Além dO ÓrgãO gerenCiadOr, SãO ÓrgãOS e entidadeS públiCaS partiCipanteS dO regiStrO de 

preçOS: 
 

Item ÓrgãOs Participantes Unidade Quantidade 

01 IFRN/SPP – InStitutO Federal de EduCaçãO, CiênCia e 

TeCnOlOgia dO RiO Grande dO NOrte / CampuS SãO PaulO dO 

POtengi. 

Lata C/ 900 ml 100 

IFRN/CaiCÓ – InStitutO Federal de EduCaçãO, CiênCia e TeCnOlOgia 

dO RiO Grande dO NOrte / CampuS CaiCÓ. 

Lata C/ 900 ml 20 

HGN – HOSpital de GuarniçãO de Natal. Lata C/ 900 ml 20 

NAVIO PATRULHA “GRAÚNA” (MARINHA DO BRASIL) / BaSe 

Naval de Natal/RN. 

Lata C/ 900 ml 20 

71 IFRN/CaiCÓ – InStitutO Federal de EduCaçãO, CiênCia e TeCnOlOgia 

dO RiO Grande dO NOrte / CampuS CaiCÓ. 

Unidade 5 

HGN – HOSpital de GuarniçãO de Natal. Unidade 10 

74 IFRN/CaiCÓ – InStitutO Federal de EduCaçãO, CiênCia e TeCnOlOgia 

dO RiO Grande dO NOrte / CampuS CaiCÓ. 

ROlO C/ 20m 10 

IFRN/SPP – InStitutO Federal de EduCaçãO, CiênCia e 

TeCnOlOgia dO RiO Grande dO NOrte / CampuS SãO PaulO dO 

POtengi. 

ROlO C/ 20m 40 

HGN – HOSpital de GuarniçãO de Natal. ROlO C/ 20m 60 

NAVIO PATRULHA “GRAÚNA” (MARINHA DO BRASIL) / BaSe 

Naval de Natal/RN. 

ROlO C/ 20m 10 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigênCia da ata, OS ÓrgãOS e aS entidadeS da AdminiStraçãO PúbliCa federal, 

eStadual, diStrital e muniCipal que nãO partiCiparam dO prOCedimentO de IRP pOderãO aderir à ata de 

regiStrO de preçOS na COndiçãO de nãO partiCipanteS, ObServadOS OS SeguinteS requiSitOS: 

a) apreSentaçãO de juStifiCativa da vantagem da adeSãO, inCluSive em SituaçõeS de prOvável 

deSabaSteCimentO Ou deSCOntinuidade de ServiçO públiCO; 

b) demOnStraçãO de que OS valOreS regiStradOS eStãO COmpatÍveiS COm OS valOreS pratiCadOS 

pelO merCadO na fOrma dO art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

c) COnSulta e aCeitaçãO préviaS dO ÓrgãO gerenCiadOr e dO fOrneCedOr. 

4.2. A autOriZaçãO dO ÓrgãO Ou entidade gerenCiadOra apenaS Será realiZada apÓS a aCeitaçãO 

da adeSãO pelO fOrneCedOr. 

4.2.1. O ÓrgãO gerenCiadOr pOderá rejeitar adeSõeS CaSO elaS pOSSam aCarretar prejuÍZO à 

exeCuçãO de SeuS prÓpriOS COntratOS Ou à Sua CapaCidade de gerenCiamentO. 

4.3. ApÓS a autOriZaçãO dO ÓrgãO gerenCiadOr, O ÓrgãO Ou entidade nãO partiCipante deverá 

efetivar a aquiSiçãO Ou a COntrataçãO SOliCitada em até nOventa diaS, ObServadO O praZO de vigênCia da 

ata. 

4.4. O praZO de que trata O Subitem anteriOr, relativO à efetivaçãO da COntrataçãO, pOderá Ser 

prOrrOgadO exCepCiOnalmente, mediante SOliCitaçãO dO ÓrgãO Ou da entidade nãO partiCipante aCeita 

pelO ÓrgãO gerenCiadOr, deSde que reSpeitadO O limite tempOral de vigênCia da ata de regiStrO de 

preçOS. 

4.5. O ÓrgãO Ou a entidade pOderá aderir a item da ata de regiStrO de preçOS da qual Seja 

integrante, na qualidade de nãO partiCipante, para aqueleS itenS para OS quaiS nãO tenha quantitativO 

regiStradO, ObServadOS OS requiSitOS dO subitem 4.1 deSta Ata. 



DOs limites para as adesões 

4.6. AS aquiSiçõeS Ou COntrataçõeS adiCiOnaiS nãO pOderãO exCeder, pOr ÓrgãO Ou entidade, a 

Cinquenta pOr CentO dOS quantitativOS dOS itenS dO inStrumentO COnvOCatÓriO regiStradOS na ata de 

regiStrO de preçOS para O ÓrgãO gerenCiadOr e para OS ÓrgãOS partiCipanteS. 

4.7. O quantitativO deCOrrente daS adeSõeS nãO pOderá exCeder, na tOtalidade, aO dObrO dO 

quantitativO de Cada item regiStradO na ata de regiStrO de preçOS para O ÓrgãO gerenCiadOr e OS ÓrgãOS 

partiCipanteS, independentemente dO númerO de ÓrgãOS Ou entidadeS nãO partiCipanteS que aderirem à 

ata de regiStrO de preçOS. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de RegiStrO de PreçOS Será de 1 (um) anO, cOntadO a partir da data 

regiStrada MÓdulO GeStãO de AtaS dO SiStema COntratOS.gOv.br, pOdendO Ser prOrrOgada pOr igual 

perÍOdO, mediante a anuênCia dO fOrneCedOr, deSde que COmprOvadO O preçO vantajOSO. 

5.1.1. O COntratO deCOrrente da ata de regiStrO de preçOS terá Sua vigênCia eStabeleCida nO 

prÓpriO inStrumentO COntratual e ObServará nO mOmentO da COntrataçãO e a Cada exerCÍCiO finanCeirO a 

diSpOnibilidade de CréditOS OrçamentáriOS, bem COmO a previSãO nO planO plurianual, quandO 

ultrapaSSar 1 (um) exerCÍCiO finanCeirO. 

5.1.2. Na fOrmaliZaçãO dO COntratO Ou dO inStrumentO SubStitutO deverá haver a indiCaçãO da 

diSpOnibilidade dOS CréditOS OrçamentáriOS reSpeCtivOS. 

5.2. A COntrataçãO COm OS fOrneCedOreS regiStradOS na ata Será fOrmaliZada pelO ÓrgãO Ou pela 

entidade intereSSada pOr intermédiO de inStrumentO COntratual, emiSSãO de nOta de empenhO de 

deSpeSa, autOriZaçãO de COmpra Ou OutrO inStrumentO hábil, COnfOrme O art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1. O inStrumentO COntratual de que trata O subitem 5.2 deSta Ata deverá Ser aSSinadO nO 

praZO de validade da ata de regiStrO de preçOS. 

5.3. OS COntratOS deCOrrenteS dO SiStema de regiStrO de preçOS pOderãO Ser alteradOS, 

ObServadO O art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. ApÓS a hOmOlOgaçãO da liCitaçãO Ou da COntrataçãO direta, deverãO Ser ObServadaS aS 

SeguinteS COndiçõeS para fOrmaliZaçãO da ata de regiStrO de preçOS: 

5.4.1. SerãO regiStradOS na ata OS preçOS e OS quantitativOS dO adjudiCatáriO, devendO Ser 

ObServada a pOSSibilidade de O liCitante OfereCer Ou nãO prOpOSta em quantitativO inferiOr aO máximO 

previStO nO edital Ou nO aviSO de COntrataçãO direta e Se Obrigar nOS limiteS dela; 

5.4.2. Será inCluÍdO na ata, na fOrma de anexO, O regiStrO dOS liCitanteS Ou dOS fOrneCedOreS 

que: 

5.4.2.1. ACeitarem COtar OS benS, aS ObraS Ou OS ServiçOS COm preçOS iguaiS aOS dO 

adjudiCatáriO, ObServada a ClaSSifiCaçãO da liCitaçãO; e 

5.4.2.2. Mantiverem Sua prOpOSta Original. 

5.4.3. Será reSpeitada, naS COntrataçõeS, a Ordem de ClaSSifiCaçãO dOS liCitanteS Ou dOS 

fOrneCedOreS regiStradOS na ata. 

5.5. O regiStrO a que Se refere O subitem 5.4.2 deSta Ata tem pOr ObjetivO a fOrmaçãO de 

CadaStrO de reServa para O CaSO de impOSSibilidade de atendimentO pelO SignatáriO da ata. 

5.6. Para finS da Ordem de ClaSSifiCaçãO, OS liCitanteS Ou fOrneCedOreS que aCeitarem reduZir 

SuaS prOpOStaS para O preçO dO adjudiCatáriO anteCederãO aqueleS que mantiverem Sua prOpOSta 

Original. 

5.7. A habilitaçãO dOS liCitanteS que COmpOrãO O CadaStrO de reServa a que Se refere O subitem 

5.4.2.2 deSta Ata SOmente Será efetuada quandO hOuver neCeSSidade de COntrataçãO dOS liCitanteS 

remaneSCenteS, naS SeguinteS hipÓteSeS: 

5.7.1. QuandO O liCitante venCedOr nãO aSSinar a ata de regiStrO de preçOS, nO praZO e naS 

COndiçõeS eStabeleCidOS nO edital Ou nO aviSO de COntrataçãO direta; e 

5.7.2. QuandO hOuver O CanCelamentO dO regiStrO dO liCitante Ou dO regiStrO de preçOS naS 



hipÓteSeS previStaS na Cláusula 9 deSta Ata. 

5.8. O preçO regiStradO COm indiCaçãO dOS liCitanteS e fOrneCedOreS Será divulgadO nO PNCP e 

fiCará diSpOnibiliZadO durante a vigênCia da ata de regiStrO de preçOS. 

5.9. ApÓS a hOmOlOgaçãO da liCitaçãO Ou da COntrataçãO direta, O liCitante maiS bem ClaSSifiCadO 

Ou O fOrneCedOr, nO CaSO da COntrataçãO direta, Será COnvOCadO para aSSinar a ata de regiStrO de 

preçOS, nO praZO e naS COndiçõeS eStabeleCidOS nO edital de liCitaçãO Ou nO aviSO de COntrataçãO 

direta, SOb pena de deCair O direitO, Sem prejuÍZO daS SançõeS previStaS na Lei nº 14.133/2021. 

5.9.1. O praZO de COnvOCaçãO pOderá Ser prOrrOgadO 1 (uma) veZ, pOr igual perÍOdO, mediante 

SOliCitaçãO dO liCitante Ou fOrneCedOr COnvOCadO, deSde que apreSentada dentrO dO praZO, devidamente 

juStifiCada, e que a juStifiCativa Seja aCeita pelO TRE/RN. 

5.10. A ata de regiStrO de preçOS Será aSSinada pOr meiO de aSSinatura digital e diSpOnibiliZada 

nO SiStema de RegiStrO de PreçOS. 

5.11. QuandO O COnvOCadO nãO aSSinar a ata de regiStrO de preçOS nO praZO e naS COndiçõeS 

eStabeleCidOS nO edital Ou nO aviSO de COntrataçãO, e ObServadO O diSpOStO nO subitem 5.7 deSta Ata, 

fiCa faCultadO aO TRE/RN COnvOCar OS liCitanteS remaneSCenteS dO CadaStrO de reServa, na Ordem de 

ClaSSifiCaçãO, para faZê-lO em igual praZO e naS COndiçõeS prOpOStaS pelO primeirO ClaSSifiCadO. 

5.12. Na hipÓteSe de nenhum dOS liCitanteS de que trata O subitem 5.4.2.1 deSta Ata aCeitar a 

COntrataçãO nOS termOS dO item anteriOr, O TRE/RN, ObServadOS O valOr eStimadO e Sua eventual 

atualiZaçãO nOS termOS dO edital Ou dO aviSO de COntrataçãO direta, pOderá: 

5.12.1. COnvOCar para negOCiaçãO OS demaiS liCitanteS Ou fOrneCedOreS remaneSCenteS CujOS 

preçOS fOram regiStradOS Sem reduçãO, ObServada a Ordem de ClaSSifiCaçãO, COm viStaS à ObtençãO de 

preçO melhOr, meSmO que aCima dO preçO dO adjudiCatáriO; Ou 

5.12.2. AdjudiCar e firmar O COntratO naS COndiçõeS OfertadaS pelOS liCitanteS Ou fOrneCedOreS 

remaneSCenteS, atendida a Ordem ClaSSifiCatÓria, quandO fruStrada a negOCiaçãO de melhOr COndiçãO. 

5.13. A exiStênCia de preçOS regiStradOS impliCará COmprOmiSSO de fOrneCimentO naS COndiçõeS 

eStabeleCidaS, maS nãO Obrigará O TRE/RN a COntratar, faCultada a realiZaçãO de liCitaçãO eSpeCÍfiCa 

para a aquiSiçãO pretendida, deSde que devidamente juStifiCada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. OS preçOS regiStradOS pOderãO Ser alteradOS Ou atualiZadOS em deCOrrênCia de eventual 

reduçãO dOS preçOS pratiCadOS nO merCadO Ou de fatO que eleve O CuStO dOS benS, daS ObraS Ou dOS 

ServiçOS regiStradOS, naS SeguinteS SituaçõeS: 

6.1.1. Em CaSO de fOrça maiOr, CaSO fOrtuitO Ou fatO dO prÍnCipe Ou em deCOrrênCia de fatOS 

impreviSÍveiS Ou previSÍveiS de COnSequênCiaS inCalCuláveiS, que inviabiliZem a exeCuçãO da ata tal 

COmO paCtuada, nOS termOS da alÍnea “d” dO inCiSO II dO caput dO art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em CaSO de CriaçãO, alteraçãO Ou extinçãO de quaiSquer tributOS Ou enCargOS legaiS Ou a 

SuperveniênCia de diSpOSiçõeS legaiS, COm COmprOvada reperCuSSãO SObre OS preçOS regiStradOS; 

6.1.3. Na hipÓteSe de previSãO nO edital Ou nO aviSO de COntrataçãO direta de CláuSula de 

reajuStamentO Ou repaCtuaçãO SObre OS preçOS regiStradOS, nOS termOS da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1. NO CaSO dO reajuStamentO, deverá Ser reSpeitada a COntagem da anualidade e O ÍndiCe 

previStOS para a COntrataçãO; 

6.1.3.2. NO CaSO da repaCtuaçãO, pOderá Ser a pedidO dO intereSSadO, COnfOrme CritériOS 

definidOS para a COntrataçãO. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipÓteSe de O preçO regiStradO tOrnar-Se SuperiOr aO preçO pratiCadO nO merCadO pOr 

mOtivO Superveniente, O TRE/RN COnvOCará O fOrneCedOr para negOCiar a reduçãO dO preçO regiStradO. 

7.1.1. CaSO nãO aCeite reduZir Seu preçO aOS valOreS pratiCadOS pelO merCadO, O fOrneCedOr 

Será liberadO dO COmprOmiSSO aSSumidO quantO aO item regiStradO, Sem apliCaçãO de penalidadeS 

adminiStrativaS. 

7.1.2. Na hipÓteSe previSta nO item anteriOr, O TRE/RN COnvOCará OS fOrneCedOreS dO CadaStrO 



de reServa, na Ordem de ClaSSifiCaçãO, para verifiCar Se aCeitam reduZir SeuS preçOS aOS valOreS de 

merCadO e nãO COnvOCará OS liCitanteS Ou fOrneCedOreS que tiveram Seu regiStrO CanCeladO. 

7.1.3. Se nãO Obtiver êxitO naS negOCiaçõeS, O TRE/RN CanCelará a ata de regiStrO de preçOS, 

adOtandO aS medidaS CabÍveiS para ObtençãO de COntrataçãO maiS vantajOSa. 

7.1.4. Na hipÓteSe de reduçãO dO preçO regiStradO, O TRE/RN COmuniCará aOS ÓrgãOS e àS 

entidadeS que tiverem firmadO COntratOS deCOrrenteS da ata de regiStrO de preçOS para que avaliem a 

COnveniênCia e a OpOrtunidade de diligenCiarem negOCiaçãO COm viStaS à alteraçãO COntratual, 

ObServadO O diSpOStO nO art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipÓteSe de O preçO de merCadO tOrnar-Se SuperiOr aO preçO regiStradO e O fOrneCedOr 

nãO pOder Cumprir aS ObrigaçõeS eStabeleCidaS na ata, Será faCultadO aO fOrneCedOr requerer aO 

TRE/RN a alteraçãO dO preçO regiStradO, mediante COmprOvaçãO de fatO Superveniente que 

SupOStamente O impOSSibilite de Cumprir O COmprOmiSSO. 

7.2.1. NeSte CaSO, O fOrneCedOr enCaminhará, juntamente COm O pedidO de alteraçãO, a 

dOCumentaçãO COmprObatÓria Ou a planilha de CuStOS que demOnStre a inviabilidade dO preçO 

regiStradO em relaçãO àS COndiçõeS iniCialmente paCtuadaS. 

7.2.2. NãO hipÓteSe de nãO COmprOvaçãO da exiStênCia de fatO Superveniente que inviabiliZe O 

preçO regiStradO, O pedidO Será indeferidO pelO TRE/RN e O fOrneCedOr deverá Cumprir aS ObrigaçõeS 

eStabeleCidaS na ata, SOb pena de CanCelamentO dO Seu regiStrO, nOS termOS dO subitem 9.1 deSta Ata, 

Sem prejuÍZO daS SançõeS previStaS na Lei nº 14.133/2021, e na legiSlaçãO apliCável. 

7.2.3. Na hipÓteSe de CanCelamentO dO regiStrO dO fOrneCedOr, nOS termOS dO item anteriOr, O 

TRE/RN COnvOCará OS fOrneCedOreS dO CadaStrO de reServa, na Ordem de ClaSSifiCaçãO, para verifiCar 

Se aCeitam manter SeuS preçOS regiStradOS, ObServadO O diSpOStO nO subitem 5.7 deSta Ata. 

7.2.4. Se nãO Obtiver êxitO naS negOCiaçõeS, O TRE/RN CanCelará a ata de regiStrO de preçOS, 

nOS termOS dO subitem 9.4 deSta Ata, e adOtará aS medidaS CabÍveiS para a ObtençãO da COntrataçãO 

maiS vantajOSa. 

7.2.5. Na hipÓteSe de COmprOvaçãO da majOraçãO dO preçO de merCadO que inviabiliZe O preçO 

regiStradO, COnfOrme previStO nO subitem 7.2 e nO subitem 7.2.1 deSta Ata, O TRE/RN atualiZará O 

preçO regiStradO, de aCOrdO COm a realidade dOS valOreS pratiCadOS pelO merCadO. 

7.2.6. O TRE/RN COmuniCará aOS ÓrgãOS e àS entidadeS que tiverem firmadO COntratOS 

deCOrrenteS da ata de regiStrO de preçOS SObre a efetiva alteraçãO dO preçO regiStradO, para que 

avaliem a neCeSSidade de alteraçãO COntratual, ObServadO O diSpOStO nO art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. AS quantidadeS previStaS para OS itenS COm preçOS regiStradOS naS ataS de regiStrO de 

preçOS pOderãO Ser remanejadaS pelO TRE/RN entre OS ÓrgãOS Ou aS entidadeS partiCipanteS e nãO 

partiCipanteS dO regiStrO de preçOS. 

8.2. O remanejamentO SOmente pOderá Ser feitO: 

8.2.1. De ÓrgãO Ou entidade partiCipante para ÓrgãO Ou entidade partiCipante; Ou 

8.2.2. De ÓrgãO Ou entidade partiCipante para ÓrgãO Ou entidade nãO partiCipante. 

8.3. O TRE/RN Será COnSideradO partiCipante para efeitO dO remanejamentO. 

8.4. Na hipÓteSe de remanejamentO de ÓrgãO Ou entidade partiCipante para ÓrgãO Ou entidade 

nãO partiCipante, SerãO ObServadOS OS limiteS previStOS nO art. 32 dO DeCretO nº 11.462/2023. 

8.5. COmpetirá aO TRE/RN autOriZar O remanejamentO SOliCitadO, COm a reduçãO dO quantitativO 

iniCialmente infOrmadO pelO ÓrgãO Ou pela entidade partiCipante, deSde que haja prévia anuênCia dO 

ÓrgãO Ou da entidade que SOfrer reduçãO dOS quantitativOS infOrmadOS. 

8.6. CaSO O remanejamentO Seja feitO entre ÓrgãOS Ou entidadeS dOS EStadOS, dO DiStritO 

Federal Ou de MuniCÍpiOS diStintOS, Caberá aO fOrneCedOr benefiCiáriO da ata de regiStrO de preçOS, 

ObServadaS aS COndiçõeS nela eStabeleCidaS, Optar pela aCeitaçãO Ou nãO dO fOrneCimentO deCOrrente 

dO remanejamentO dOS itenS. 



8.7. Na hipÓteSe da COmpra CentraliZada, nãO havendO indiCaçãO, pelO TRE/RN, dOS 

quantitativOS dOS partiCipanteS da COmpra CentraliZada, nOS termOS dO subitem 8.3 deSta Ata, a 

diStribuiçãO daS quantidadeS para a exeCuçãO deSCentraliZada Será pOr meiO dO remanejamentO. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O regiStrO dO fOrneCedOr Será CanCeladO pelO TRE/RN, quandO O fOrneCedOr: 

9.1.1. DeSCumprir aS COndiçõeS da ata de regiStrO de preçOS, Sem mOtivO juStifiCadO; 

9.1.2. NãO retirar a nOta de empenhO, Ou inStrumentO equivalente, nO praZO eStabeleCidO pelO 

TRE/RN Sem juStifiCativa raZOável; 

9.1.3. NãO aCeitar manter Seu preçO regiStradO, na hipÓteSe previSta nO art. 27, § 2º, dO DeCretO 

nº 11.462/2023; 

9.1.4. SOfrer SançãO previSta nOS inCiSOS III Ou IV dO Caput dO art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipÓteSe de apliCaçãO de SançãO previSta nOS inCiSOS III Ou IV dO caput dO art. 156 

da Lei nº 14.133/2021, CaSO a penalidade apliCada aO fOrneCedOr nãO ultrapaSSe O praZO de vigênCia 

da ata de regiStrO de preçOS, O TRE/RN pOderá, mediante deCiSãO fundamentada, deCidir pela 

manutençãO dO regiStrO de preçOS, vedadaS COntrataçõeS derivadaS da ata enquantO perdurarem OS 

efeitOS da SançãO. 

9.2. O CanCelamentO de regiStrOS naS hipÓteSeS previStaS nO subitem 9.1 deSta ata Será 

fOrmaliZadO pOr deSpaChO da autOridade COmpetente dO TRE/RN, garantidOS OS prinCÍpiOS dO 

COntraditÓriO e da ampla defeSa. 

9.3. Na hipÓteSe de CanCelamentO dO regiStrO dO fOrneCedOr, O TRE/RN pOderá COnvOCar OS 

liCitanteS que COmpõem O CadaStrO de reServa, ObServada a Ordem de ClaSSifiCaçãO. 

9.4. O CanCelamentO dOS preçOS regiStradOS pOderá Ser realiZadO pelO TRE/RN, tOtal Ou 

parCialmente, naS SeguinteS hipÓteSeS, deSde que devidamente COmprOvadaS e juStifiCadaS: 

9.4.1. POr raZãO de intereSSe públiCO; 

9.4.2. A pedidO dO fOrneCedOr, deCOrrente de CaSO fOrtuitO Ou fOrça maiOr; Ou 

9.4.3. Se nãO hOuver êxitO naS negOCiaçõeS, naS hipÓteSeS em que O preçO de merCadO Se 

tOrnar SuperiOr Ou inferiOr aO preçO regiStradO, nOS termOS dO artS. 26, § 3º e 27, § 4º, ambOS dO 

DeCretO nº 11.462/2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O deSCumprimentO da Ata de RegiStrO de PreçOS enSejará apliCaçãO daS penalidadeS 

eStabeleCidaS nO edital Ou nO aviSO de COntrataçãO direta. 

10.1.1. AS SançõeS também Se apliCam aOS integranteS dO CadaStrO de reServa nO regiStrO de 

preçOS que, COnvOCadOS, nãO hOnrarem O COmprOmiSSO aSSumidO injuStifiCadamente apÓS terem 

aSSinadO a ata. 

10.2. É da COmpetênCia dO TRE/RN a apliCaçãO daS penalidadeS deCOrrenteS dO 

deSCumprimentO dO paCtuadO neSta ata de regiStrO de preçO (art. 7º, inC. XIV, dO DeCretO nº 

11.462/2023), exCetO naS hipÓteSeS em que O deSCumprimentO diSSer reSpeitO àS COntrataçõeS dOS 

ÓrgãOS Ou entidade partiCipante, CaSO nO qual Caberá aO reSpeCtivO ÓrgãO partiCipante a apliCaçãO da 

penalidade (art. 8º, inC. IX, dO DeCretO nº 11.462/2023). 

10.3. O ÓrgãO Ou entidade partiCipante deverá COmuniCar aO TRE/RN qualquer daS OCOrrênCiaS 

previStaS nO subitem 9.1 deSta Ata, dada a neCeSSidade de inStauraçãO de prOCedimentO para 

CanCelamentO dO regiStrO dO fOrneCedOr. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. AS COndiçõeS geraiS de exeCuçãO dO ObjetO, taiS COmO OS praZOS para entrega e 

reCebimentO, aS ObrigaçõeS dO TRE/RN e dO fOrneCedOr regiStradO, penalidadeS e demaiS COndiçõeS 

dO ajuSte, enCOntram-Se definidOS nO TermO de ReferênCia, ANEXO AO EDITAL DA LICITAÇÃO OU 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. NO CaSO de adjudiCaçãO pOr preçO glObal de grupO de itenS, SÓ Será admitida a 

COntrataçãO de parte de itenS dO grupO Se hOuver prévia peSquiSa de merCadO e demOnStraçãO de Sua 



vantagem para O ÓrgãO Ou a entidade. 

11.3. É vedadO efetuar aCréSCimOS nOS quantitativOS fixadOS neSta ata de regiStrO de preçOS. 

Para firmeZa e validade dO paCtuadO, a preSente Ata vai aSSinada pelaS parteS e enCaminhada 

CÓpia aOS demaiS ÓrgãOS partiCipanteS (Se hOuver). 

Natal/RN, na data regiStrada MÓdulO GeStãO de AtaS dO SiStema COntratOS.gOv.br. 
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